
Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Faculdade de Ciências Agrárias
 

PORTARIA Nº 61, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

 
O Diretor da Faculdade de Ciências Agrárias, Professor Dr.

CARLOS VICTOR LAMARÃO PEREIRA, usando das atribuições que lhe confere o
Inciso IX, do art. 43 do Regimento Geral da UFAM e;

 
CONSIDERANDO a necessidade de promover o Processo Seletivo de

Professor Substituto para o Departamento de Ciências Pesqueiras - DEPESCA na
área de Oceanografia/Profilaxia higiene e sanidade - 1723FCA02,
conforme Edital Nº 017/2023;

 
CONSIDERANDO a Homologação Definitiva das Inscrições para o

supracitado concurso;
 
CONSIDERANDO a Ata de Reunião ordinária dos membros do colegiado

do Departamento de Ciências Pesqueiras - DEPESCA, realizada no dia 10 de
agosto de 2023 (1650049), que homologa a indicação dos membros para compor a
banca examinadora do concurso;

 
CONSIDERANDO o Despacho DEPESCA (1651324) que solicita emissão

de portaria para nomeação da supracitada banca examinadora;
 
RESOLVE:
 
CONSTITUIR Banca Examinadora para Processo Seletivo de Professor

Substituto do Departamento de Pesqueiras - DEPESCA, na área
de Oceanografia/Profilaxia higiene e sanidade - 1723FCA02, objeto do  Edital
Nº 017/2023.

 
NOMEAR para compor a citada banca examinadora os seguintes

docentes:
 
Membros titulares:
Profa. Dra. Lucirene Aguiar de Souza (Presidente da Banca);
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https://edoc.ufam.edu.br/bitstream/123456789/7135/1/EDITAL 0172023 -  Retificado em  05_07_2023 - SUBSTITUTO.pdf
https://edoc.ufam.edu.br/bitstream/123456789/7189/1/HOMOLOGA%c3%87%c3%83O DEFINITIVA INSCRI%c3%87%c3%95ES DO EDITAL 017.2023.pdf
https://edoc.ufam.edu.br/bitstream/123456789/7135/1/EDITAL 0172023 -  Retificado em  05_07_2023 - SUBSTITUTO.pdf


Profa. Dra. Christiane Patrícia Feitosa de Oliveira;
Prof. Dr. Álvaro Carvalho de Lima.
 
Membro suplente:
Prof. Dr. Carlos Edwar de Carvalho de Freitas;
Profa. Dra. Flávia Kelly Siqueira de Souza;
Profa. Dra. Kedma Cristine Yamamoto.
 
DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Victor Lamarão Pereira,
Diretor, em 11/08/2023, às 10:33, conforme horário oficial de Manaus, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1651550 e o código CRC 92C1A384.
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